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I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria do Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa,
que Dispõe sobre o protocolo TODOS POR TODAS, que institui ações que deverão ser adotadas
por estabelecimentos privados para acolher e atender mulheres vítimas de abuso sexual em suas
dependências, no âmbito do Município de Hortolândia, tramita neste Poder Legislativo e encontra-
se  nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

As justificativas foram trazidas aos autos pelo autor e anexadas ao Projeto
de Lei, que resumidamente abaixo transcrevo.

“O presente Projeto de Lei tem por escopo tornar obrigatória a adoção do protocolo TODOS POR TODAS, de Atenção à
Dignidade da Mulher,  objetivando o cumprimento de medidas afirmativas,  educativas e preventivas ao abuso sexual  e
violência contra a mulher nas dependências dos seguintes estabelecimentos comerciais  voltados ao entretenimento,  tais
como casas noturnas, casas de show, bares e similares, clubes e associações recreativas ou desportivas, que promovam
eventos com entrada paga ou não. A violência contra a mulher teve um crescimento acentuado nos últimos anos, assim,
necessária a adoção de políticas públicas de proteção. Segundo pesquisa realizada pelo Fórum Brasileiro de Segurança
Pública por meio do Instituto Datafolha, mais de 18 milhões de mulheres foram vítimas de violência no ano de 2022, são
mais de 50 mil vítimas por dia. (in https://noticias.uol.com.br/) Outro ponto a ser destacado no presente Projeto de Lei é a
importância de institucionalizar o acolhimento das mulheres que são vítimas de violência em ambiente privado, assim como
instituir a regulamentação de um protocolo de ações, objetivando o reparo imediato de danos causados à mulher, dentro do
hipotético estabelecimento em que o crime venha a ocorrer. Além disso, com esse Projeto de Lei, teremos indicadores mais
condizentes  com a  realidade,  possibilitando  uma  melhor  avaliação  das  políticas  públicas  e,  consequentemente,  maior
efetividade no combate à violência contra mulheres mais efetivas e fidedignas com a realidade material. Dessa forma, as
mulheres terão, além do pronto atendimento após sofrerem os crimes supracitados, segurança para denunciar o agressor,
pois as mulheres terão a certeza de que os estabelecimentos seguirão o protocolo de forma rígida, de acordo com este
Projeto de Lei. Outro efeito tão natural quanto desejável do Projeto de Lei é a tendência de inibir os homens do cometimento
desses  crimes,  pois  o  sentimento  de  impunidade  será,  aos  poucos,  diminuído.  Em  homenagem  ao  entendimento
jurisprudencial consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como à recomendação nº 128 do Conselho Nacional de
Justiça pretende-se a aplicação deste Projeto de Lei observando a perspectiva de gênero, fato que criará um ambiente de
acolhimento mais efetivo, na medida que sentir-se-ão mais respaldadas e seguras dentro de estabelecimentos privados. Por
outro lado, cumpre destacar que a iniciativa para o processo legislativo está correta, já que o presente Projeto de Lei em
análise não invade a competência privativa do Poder Executivo quanto às iniciativas das leis.” 

A proposta foi analisada na Comissão de Justiça/Redação, com  EMENDA
SUPRESSIVA ao artigo 3, e o final  parecer favorável.

As competências da Comissão COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E
BEM ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E CIDADANIA, está disciplinado na Resolução nº
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

97, de 22 de Dezembro de 2008 – que Instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal
de Hortolândia, de modo que extraímos o dispositivo em comento, verbis:

Art. 88. Compete à Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania examinar e emitir
parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico, artístico e cultural, aos esportes, às
atividades de lazer, à higiene, à saúde e assistência social, direitos humanos e cidadania e, em especial: I - sistema municipal
de ensino; II - concessão de bolsas de estudo e auxílio transporte aos estudantes; III - programa de merenda escolar; IV -
preservação  da  memória  da  cidade  no  plano  estético,  paisagístico,  de  seu  patrimônio  histórico,  cultural,  artístico  e
arquitetônico;  V  -  examinar  emitir  parecer  sobre  os  processos  relacionados  à  segurança,  às  atividades  da  Guarda
Municipal,  além de realizar estudos sobre os  serviços efetuados pelas polícias  civis  e  militares,  propondo sugestões às
autoridades estaduais; VI - denominação e alteração de próprios, vias e logradouros públicos; VII - concessão de títulos
honoríficos, outorga de honraria, prêmios ou homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham prestado serviços ao
Município; VIII - serviços, equipamentos e programas culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer voltados à
comunidade; IX - Gestão Municipal do Sistema Único de Saúde; X - vigilância sanitária, epidemiológica e nutricional; XI -
segurança e saúde do trabalhador; XII - programas de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente e ao portador
de deficiência; XIII - turismo e defesa do consumidor; XIV - abastecimento de produtos; XV - gestão de documentação
oficial  e  patrimônio arquivístico local.  Parágrafo único.  A Comissão de Desenvolvimento e  Bem Estar Social,  Direitos
Humanos e  Cidadania,  também examinará e  emitirá  parecer  sobre os  processos referentes  aos  Direitos  Humanos  e  à
Cidadania e, em especial: I - recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou violação dos Direitos
Humanos; II - fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção dos Direitos Humanos;
III - colaboração com entidade não governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na defesa dos Direitos Humanos;
IV - pesquisas e estudos relativos à situação de Direitos Humanos em Hortolândia, no Brasil e no mundo, inclusive para
efeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da Casa; V - opinar e acompanhar
especialmente aspectos atinentes a direito que envolvem a criança, o adolescente e o idoso; VI - opinar sobre aspectos
atinentes a direitos daqueles que compõe a minoria como a mulher, o índio, o negro; VII - promover a defesa dos Direitos
Humanos em Hortolândia nos termos das Constituições Federal e Estadual; VIII - tomar iniciativa, via prerrogativas legais,
para a efetiva defesa do cidadão lesado em seus direitos fundamentais; IX - investigar sobre os problemas de interesse
público,  que  versem  sobre  a  violação  dos  Direitos  Humanos,  bem  como realizar  audiências  públicas  para  esclarecer
situações que afetem a construção da cidadania; X - realizar colóquios, simpósios e seminários referentes à promoção de
Direitos Humanos e à defesa da Cidadania. 

II – VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame não ofende os requisitos que
cabe esta Comissão analisar não vislumbramos óbice para sua regular tramitação e ao final
a decisão de mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto de Lei.

III – VOTO DA COMISSÃO

Demais Vereadores da Comissão acompanham o voto do relator. 

 É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 25 de Setembro de 2023.

Vereador Aparecido Antônio Meira
Relator
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